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Alo do 2o (Segundo) Reuniõo Exlroordinório do Cômoro Municipol de Sôo
Gotordo reolizodo no dio 'l ó (dezesseis) de Morço de 2015 (dois mil e
quinze) às 19h00min (dezenove) horqs, no sede do Cômoro, o Proço Sõo
Sebostioo, no. 45, nesto cidode, onde se reunirom sob o Presidêncio do
vereodor Voldivino Honorolo de Oliveiro, os senhores vereodores: Adriono
Leonel de Androde, Célio Mortins dos Reis, Genésio Mortins Nelo, Gilberlo
de Oliveiro Côndido. José Geroldo Vieiro, José Luiz Messiqs Nelo. Morio
Modoleno Brosileiro Lopes Queiroz, Mouri lgnócio de Morois Silvo, Odoir
Mussi, Onofre Roberto de Oliveiro e Ricordo Nunes. Hovendo número
regimentol, em nome de Deus, o senhor Presidente declorou oberto o
Segundo Reuniôo Extroordinório do ono de 2015. Iniciou justificondo o
ousêncio de Morcilon toci Rodrigues. explicou que por motivos de doenço
o vereodor nôo pôde comporecer à presente sessôo plenório. O senhor
Presidente solicitou ô 'lo Secretório Morio Modoleno B. Lopes eueiroz que
procedesse o leituro do oto do 3o Reuniôo Ordinorio, ocorrido em l2 de
morço de 2015. Vereodor Adriono solicitou o dispenso de suo leituro. O
pedido foi colocodo em oprecioçÕo e posterior votoçõo, sendo
oprovodo por 1 i (votos), nos termos do qrt. 35 do Regimento lnterno
(Resoluçôo 94/92). No sequêncio possou-se à APRECIAÇÃO DO PROJETO

DE LEI No l0 DE 12 DE MARÇO DE 2015 que "Dispõe sobre o revisôo gero/
de vencimenÍos dos servidores do Legis/otivo Municipol". primeiromente foi
lido o porecer conjunio dos Comissôes Permonentes ocerco do projeto
em onólise. Após discussÕo, o porecer foi oprovodo por I I volos. Depois
possou-se o leituro do PROJETO DE LEI No'10 DE l2 DE MARÇO DE 2015. Em

discussÕo, vereodor José luiz disse entender que o projeio corrige e
oiuolizo os solórios dos funcionórios do Coso Legislotivo. Opinou que o
Poder Público em gerol nôo deverio esperor que o funcionório, em suos
polovros "moior potrimónio de umo odminislroçoo", precisosse cobror esse
reojuste, que é seu direito. Afirmou que essos goronÍios sÕo estímulo oo
servidor públíco no desempenho de suos funções. Vereodor Genésio,
lembrou que, como presidente em 2014, cumpriu o TAC (Termo de
Ajustomento de Conduto) com o MP (Ministério público), reolizou o
Concurso Público 01 /2014 e empossou servidores no Cômoro Municipol.
Sobre o recomposiçôo soloriol, porobenizou o Meso Diretoro 2015 pelo
iniciotivo do Projeto em estudo. Vereodor Onofre lombém porobenizou o
meso Diretoro pelo iniciotivo e solicitou que o Cômoro Municipol com esse
exemplo, cob
o reojuste de

rosse do Poder Executivo poro o mesmo providenciosse
seus servidores público teP - t71t

1

e 5



Garnoru n **arll" 9rro 9"*n*
percebe o reojuste como direito do funcionório público, disse que
solicitoró informoçôes oo Prefeito Municipol sobre o recomposiçõo dos
servidores do Poder Executivo. Em votoçôo, o projeto foi oprovodo por 1l
votos. O Presidente Voldivino desÍocou o presenÇo do Secretório de
Assistêncio sociol, Astrogildo de costro Pinheiro e de vórios funcionórios do
Cômoro Municipol. No sequêncio possou-se ô ANÁUSE, DISCUSSÃO E

APRECTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PODER EXECUTTVO

MUNICIPAL. EXERCíCIO 2OO9 DE RESPONSABILIDADE DO EX-PREFEITO EDSON
CEZÁR|O DE OLIVEIRA. lniciolmenÍe foi lido o porecer do Comissôo de
Fiscolizoçõo, Finonceiro e Orçomentório sobre o prestoçôo de contos
2009, que opino por suo oprovoçôo, ocomponhondo o opiniôo do
porecer prévio do Tribunol de Contos de Minos Gerois. No sequêncio foi
lido o justificotivo do vereodor Mouri lgnócio de Morois silvo o respeito de
suos conclusôes dionte o pedido de vislo concedido em 12 de morço de
2014. No citodo justificoiivo, vereodor Mouri sugere o reprovoçôo dos
contos e explico que é contrório à oprovoçôo dos contos, visto que o ex-
prefeito terio: oberÍo créditos odicionois sup/emenfores sern o devído
outorizoçdo legislotivo; desviodo recursos públicos; opropriodo de recursos
do /NSS; froudodo /icifoçôes, supertofurondo conlroÍos e yo/ores e
desyiodo dínheiro do contribuiçôo de cusÍeio de iluminoçdo público.
Dionte o exposto, o senhor Presidente determinou o notificoçôo do ex-
prefeito Edson Cezório de Oliveiro, responsóvel pelo prestoçõo de contos
do exercício 2009, poro monifestor sobre o pedido de reprovoçôo dos
contos no prozo de 7 (sete) dios corridos, sem suspensôo ou interrupçõo, o
contor do recebimento do notificoçôo. Elucidou que o otitude observo o
princípio do conirodiÍório e do omplo defeso. No ordem foi onunciodo o
ANÁIISE, DISCUSSÃO E APRECIAÇÃo oa PRESTAcÃo DE cONTAS DO PODER
EXECUTIVOMUNICIPAL, EXERCíCI 2OI3 DE R ESPONSABILIDADE DO
PREFEITO SEIJI EDUARDO SEKITA. O senhor presidenie lembrou que o
porecer do Comissoo de Fiscolizoçõo, Finonceiro e Orçomentório foi
oprovodo porS votos no 3o Reuniôo Ordinório ocorrido em l2 de morço
de 2015. Explicou que os trobolhos referentes o prestoçôo de contos em
estudo continuoriom o portir do votoçôo secreto. No entonto, contou que
ontes seriq lido o justificotivo do vereodor odoir Mussi o respeito de suos
conclusões dionte o pedido de visto concedido em l2 de morço de 2014.
No documento, o vereodor Odoir Mussi expôs suos rozôes por recomendor
o desoprovoçôo dos contos do exercício 20,I3, controriondo o porecer do

oeOr ntorio, ió opro _-t/téComissõo de Fiscolizoç o, Fi
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vereodor Odoir Mussi, o ouditorio reolizodo pelo Cômoro Municipol no ono
de 2014 que oponto diversos ineguloridodes no óreo do soúde duronte o
exercício o que se refere os contos em onólise, jó é motivo poro nÕo
oprovor os conios. Explicou que o relotório oriundo desso ouditorio oindo
nõo foi opreciodo pelo Plenório do Cômoro Municipol. Sugeriu o
devoluçôo do porecer prévio sobre o Prestoçôo de Contos do Exercício
2013 do TCE/MG (Tribunol de Contos do Estodo de Minos Gerois) oo
tribunol de origem poro que o mesmo posso monifestor-se o respeito do
relotorio finol do ouditorio feito pelo Coso Legislotivo de Sôo Gotordo. O
senhor Presidente, lendo em visto o princípio do controditório e do omplo
defeso, determinou o notificoçôo do prefeito Seiji Eduordo Sekito.
responsóvel pelo prestoçõo de contos do exercícío 2013, poro monifestor
sobre o pedido de reprovoçÕo dos contos no prozo de 7 (sele) dios
corridos, sem suspensÕo ou interrupçõo, o contor do recebimento do
notificoçôo. Antes de encerror o reuniôo o presidente Voldivino lembrou
oos vereodores, que o Sessôo Solene em Homenogem oo Dio
lnternocionol do Mulher ocorreró quintoJeiro, dio l9 de morço, às '19:30

horos nesse plenório. Após, nodo mois hovendo, o senhor presidente

encerrou o Reuniôo. Do que poro constor, eu, Morio Modoleno Brosileiro
Lopes Queiroz, lo (Primeiro) Secretório, lovrei o presente oto que lido se
ochodo de ocordo voi ossinodo pelo Meso Diretoro. (Nodo mois)

VALDIVIN HONORAIO DE OTIVEIRA
Presidenle

c tIO MARTINS DOS REIS

Vice-President
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